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ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

EXCELENTÍSSIMO senhor governador do estado.

O PRESIDENTE da assembléia legislativa do
ESTADO DE RONDÔNIA, comunica a Vossa Excelência que promulgou a Lei n° 810,
de 15 de junho de 1999, nos termos do §T do Art. 42, da Constituição Estadual

/!
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 15 dejunho de 1999.



OF. S/129/99

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE RONDÔNIA

Porto Velho RO, 22 de junho de 1999.

Senhor Secretário,

Solicitamos de Vossa Excelência providências no sentido
da publicação em tempo hábil no Diário Oficial do Estado, da Lei n° 810, de
15dejunhodel999.

Na oportunidade, externamos a Vossa Excelência protes
tos de estima e consideração.

A Sua Excelência, o Senhor
OSCAR ANDRADE

MD.Secretario-Chefe da Casa Civil

Nesta.
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RUA MAJOR AMARANTES, S/N° - BAIRRO ARIGOLÂNDIA
FONES: (069) 223-3577 / 223-3600

PORTO VELHO - RONDÔNIA
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ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

MENSAGEM N° 36/99.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE RONDÔNIA, encaminha a Vossa Excelência para promulgação, nos
termos do § 5o do Art. 42 da Constituição Estadual, o incluso autógrafo do Projeto de Lei
que "Isenta do pagamento de taxas e emolumentos que menciona, as Associações de Pais
e Professores e os Conselhos Comunitários".

ASSEMBLÉIA LEGISLATWA, 09 de junho de 1999.



DÔNIA, declara:

ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Isenta do pagamento de taxas e emolumen
tos que menciona, as Associações de Pais e
Professores e os Conselhos Comunitários.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RON

Art. Io - Ficam isentos do pagamento de taxas, emolumentos e
demais despesas decorrentes do registro de seus estatutos, as Associações de Pais e Pro
fessores - APPs e os Conselhos Comunitários do Estado de Rondônia.

Parágrafo único - A isenção prevista nesta Lei abrange as taxas e
emolumentos na Junta Comercial, bemcomo as despesas com publicações de seus estatu
tos no Diário Oficial do Estado.

Art. 2o- Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

ASSEMBLÉIA LEGISLAjfyA, 09 de junho de 1999.
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

MENSAGEM N° 018 , DE 22 DE abril DE 1999.

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:

Com amparo no artigo 42. § Io da Constituição do Estado,
impõe-se-me o dever de informar a Vossas Excelências, que vetei totalmente o Projeto
de Lei de iniciativa dessa augusta Casa. o qual "Isenta do pagamento de taxas e
emolumentos que menciona, as Associações de Pais e Professores e os Conselhos
Comunitários", encaminhado à este Executivo com a Mensagem n° 09/99, de 31 de
março de 1999.

A razão inquestionável do veto total, Nobres Parlamentares,
decorre da inconstitucionalidade da matéria, vez que há vício formal, considerando que a
iniciativa de leis que tratam de tributos é de competência do Poder Executivo, conforme
determina o art. 61, § Io, II, "b'\ da Constituição Federal, "in verbis":

"Art. 61 -

§ 1° - São de iniciativa privativa do Presidente da República as
leis que:

II - disponham sobre:

a) ^^
/^ \

i \ , . . .
b) organização administrativa e. judiciária,; matéria tributária e

orçamentária, serviços públicos e pessoal da admiiustraçãaTáQ^enAórios.''
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

Informo, também, que a Lei n° 494, de 09 de julho de 1993, cuja
fotocópia segue em anexo, já dispõe sobre o assunto ora tratado.

Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas
Excelências e, consequentemente, com a pronla-aprovação do mencionado veto total,
antecipo sinceros agradecimentos por tap-expressiva cplaboração e apoio e subscrevo-me
com especial consideração e estima^

/

josé de^abreíj BIANCO
Governador
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Casa Civil

LEI NO 494 , DE 09 DE JULHO DE 1993

Isenta de pagamento d-

emolumentos, as entide

des que menciona.

O GOVERNADOR DO ESTADO DF RONDÔNIA, fc
;o saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu sa: iono a
rjuinte Lei:

si

todas as ei

s e de preí

senção do p;

entes do rc

Art. 1Q -Fica assegurada

idades filantrópicas, beneficentes, sem fins lucrati^.
cação de serviços, bem como Associações e Federações,
jamento das taxas, emolumentos e demais despesas deco:
fistro de seus Estatutos, no âmbito do Poder Executiv

Parágrafo único - A isenç
sta Lei abrange as despesas com publicações no Diár.i

;stado dos seus Estatutos, bem como dos atos necessár.i
tes regulares.

Art. 20 - Esta Lei entra

iata de sua publicação.

Art. 30 - Revogam-se as d

Dntrário e, em especial o parágrafo único do art. 10
24, de 25 de abril de 1983.

Palácio do Governo do Est
ií, em 09 de julho de 1993, L05°,da República.

OSWALDO PIANA FILHO

Governador

co previste

o Oficial de

os às ativide

•im vigor né

isposições eu

da Lei nÇ

do de Ronde



MENSAGEN N° 09/99.
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ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

EXCELENTÍSSIMO senhor governador do estado.

o presidente da assembléia legislativa do es

tado DE RONDÔNIA, encaminha a Vossa Excelência para os fins constitucionais, o
incluso autógrafo do Projeto de Lei que "Isenta do pagamento de taxas e emolumentos
que menciona, as Associações de Pais e Professores e os Conselhos Comunitários."

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA; M de março de 1999.



DÔNIA, declara:
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ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Isenta do pagamento de taxas e emolumen
tos que menciona, as Associações de Pais e
Professores e os Conselhos Comunitários.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RON-

Art. Io - Ficam isentos do pagamento de taxas, emolumentos e
demais despesas decorrentes do registro de seus estatutos, as Associações de Pais e
Professores - APPs e os Conselhos Comunitários do Estado deRondônia.

Parágrafo único - Aisenção prevista nesta Lei abrange as taxas e
emolumentos na Junta Comercial, bem como as despesas com publicações de seus esta
tutos no Diário Oficial do Estado.

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições emcontrário.

i
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 31 demarço de 1999.


